
Pedidos da demandante 

— Declarar que a República Helénica, não tendo adoptado as 
disposições legislativas, regulamentares e administrativas ne
cessárias para dar cumprimento à Directiva 2005/32/CE ( 1 ) 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 de Julho de 
2005, relativa à criação de um quadro para definir os re
quisitos de concepção ecológica dos produtos que conso
mem energia e que altera as Directivas 92/42/CEE do Con
selho e 96/57/CE e 2000/55/CE do Parlamento Europeu e 
do Conselho, ou, em todo o caso, não tendo comunicado 
essas disposições à Comissão, não cumpriu as obrigações 
que lhe incumbem por força da referida directiva. 

— Condenar a República Helénica nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

O prazo fixado para transpor a Directiva 2005/32/CE para a 
ordem jurídica interna terminou em 10 de Agosto de 2007. 

( 1 ) JO L 191, de 22.7.2005, p. 29. 

Acção intentada em 13 de Maio de 2009 — Comissão das 
Comunidades Europeias/República Francesa 

(Processo C-170/09) 

(2009/C 153/57) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen
tantes: V. Peere e P. Dejmek, agentes) 

Demandada: República Francesa 

Pedidos da demandante 

— Declarar que, não tendo aprovado todas as disposições le
gislativas, regulamentares e administrativas necessárias para 
dar cumprimento à Directiva 2005/60/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 26 de Outubro de 2005, relativa 
à prevenção da utilização do sistema financeiro para efeitos 
de branqueamento de capitais e de financiamento do terro
rismo ( 1 ) ou, de qualquer modo, não as tendo comunicado à 
Comissão, a República Francesa não cumpriu as obrigações 
que lhe incumbem por força dessa directiva; 

— condenar a República Francesa nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

O prazo para transpor a Directiva 2005/60/CE terminou em 15 
de Dezembro de 2007. Ora, à data da propositura da presente 
acção, a demandada ainda não tinha tomado todas as medidas 
necessárias à transposição ou, em todo o caso, não as tinha 
comunicado à Comissão. 

( 1 ) JO L 309, p. 15. 

Acção intentada em 13 de Maio de 2009 — Comissão das 
Comunidades Europeias/República Francesa 

(Processo C-171/09) 

(2009/C 153/58) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen
tantes: V. Peere e P. Dejmek, agentes) 

Demandada: República Francesa 

Pedidos da demandante 

— Declaração de que, não tendo adoptado todas as medidas 
legislativas, regulamentares e administrativas necessárias para 
dar cumprimento à Directiva 2006/70/CE da Comissão, de 
1 de Agosto de 2006, que estabelece medidas de execução 
da Directiva 2005/60/CE do Parlamento Europeu e do Con
selho no que diz respeito à definição de “pessoa politica
mente exposta” e aos critérios técnicos para os procedimen
tos simplificados de vigilância da clientela e para efeitos de 
isenção com base numa actividade financeira desenvolvida 
de forma ocasional ou muito limitada ( 1 ), e, em todo o caso, 
não as tendo comunicado à Comissão, a República Francesa 
não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força 
desta directiva; 

— Condenação da República Francesa nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

O prazo para a transposição da Directiva 2006/70/CE terminou 
em 15 de Dezembro de 2007. Ora, à data da propositura da 
presente acção, a demandada ainda não tinha adoptado todas as 
medidas de transposição necessárias ou, em todo o caso, não as 
tinha comunicado à Comissão. 

( 1 ) JO L 214, p. 29. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela Court of 
Appeal (Reino Unido) em 14 de Maio de 2009 — Her 
Majesty's Commissioners of Revenue and Customs/Axa 

UK plc 

(Processo C-175/09) 

(2009/C 153/59) 

Língua do processo: inglês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Court of Appeal 

Partes no processo principal 

Recorrente: Her Majesty's Commissioners of Revenue and Cus
toms
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Recorrido(a): Axa UK plc 

Questões prejudiciais 

1. Quais são as características de um serviço isento que tem 
«por efeito transferir fundos e originar alterações jurídicas e finan
ceiras»? Em especial: 

a) A isenção é aplicável a serviços que, de outro modo, não 
teriam de ser prestados por qualquer das instituições 
financeiras que: i) efectuam um débito de uma conta, 
ii) efectuam um crédito correspondente noutra conta, ou 
iii) desempenham uma função intermédia entre i) e ii)? 

b) A isenção é aplicável a serviços que não abranjam o 
desempenho de funções de débito de uma conta e do 
correspondente crédito de outra conta, mas que, no caso 
de ser verificar uma transferência de fundos, se possa 
considerar que foram a causa dessa transferência? 

2. À luz do acórdão SDC, um comerciante (que não um ban
co) presta um serviço isento nos termos do artigo 13. o , B, 
alínea d), n. o 3, quando as funções que desempenha por 
conta do seu cliente: 

1) abrangem a cobrança, o processamento e a entrega das 
quantias devidas ao cliente por um terceiro, em especial 
as funções de: 

a) transmissão de informações ao banco de um tercei
ro, requerendo um pagamento, a partir da conta 
bancária do terceiro para a conta bancária do comer
ciante, ao abrigo de uma autorização permanente 
dada por esse terceiro ao banco (nos termos do 
sistema de «débito directo»); e, posteriormente, se o 
banco efectuar esse pagamento, 

b) instrução do seu próprio banco para transferir fun
dos da sua conta para a conta bancária do cliente, 
mas 

2) não abrangem funções de: a) efectuar um débito de uma 
conta bancária, b) efectuar um crédito correspondente 
noutra conta bancária, ou c) desempenhar qualquer fun
ção intermédia entre a) e b)? 

3. A resposta à questão 2 será diferente se o serviço descrito 
nessa questão for prestado através da transmissão da infor
mação a um sistema electrónico que comunica depois au
tomaticamente com o banco em questão, ainda que a trans
missão da informação nem sempre possa resultar na reali
zação de uma transferência (por exemplo, porque o terceiro 
cancelou a sua autorização permanente ou não tem fundos 
suficientes na sua conta)?
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